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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

Destinos:    

- Centro de Ciências Naturais e Humanas (CCNH); 

-  Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas (CECS); e 

- Centro de Matemática, Computação e Cognição (CMCC) 

 

Assunto: Avaliação do Plano de Providências referente a nota de auditoria n° 

23/2014 - Auditoria na Gestão dos Centros, em relação à CI n° 613/2014-

CCNH conjunta com CECS e CMCC 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

A presente nota avalia as providências emanadas conjuntamente pelos 

Centros em seu Plano de Providências encaminhado à Auditoria Interna. 

 

 

2. CONSTATAÇÕES 

2.1 Falhas na padronização de informações disponibilizadas 

2.1.1 Recomendação 1: Leitura e aplicação do Manual de Usabilidade disposto no 

portal do Governo Eletrônico (ePWG). 

2.1.1.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 1: 

[...] 
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

 

2.1.1.2  Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. A implementação 

será verificada na data informada. No entanto observamos que no caso do CECS 

observaremos o exposto na nota de auditoria final n° 26/2014 encaminhada àquela 

unidade, mais especificamente no que se refere o item 2.3.2, subitens “8.c” e “8.d” 

do respectivo documento. 

 

2.1.2 Recomendação 2: Adoção, pelas páginas geridas pela UFABC, de 

acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência, conforme “Modelo de 

Acessibilidade em Governo Eletrônico”. 

2.1.2.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 2: 

  [...] 
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2.1.2.2  Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. As efetivas 

implementações serão acompanhadas nas datas informadas. Observamos ainda 

como elogiável, a aplicação de boas práticas quanto à submissão do sítio eletrônico 

do CCNH ao Avaliador e Simulador de Acessibilidade de Sítios – ASES, 

possibilitando avaliação do grau de acessibilidade, com intuito de almejar a 

eliminação de barreiras nas comunicações, conforme Decreto n° 5.296/2004. 

 

2.2 Fragilidade na aquisição conjunta de materiais dos laboratórios didáticos 

2.2.1 Recomendação 3: Readequação da estrutura e composição de pessoal na 

CLD, de acordo com o mapeamento de suas funções, de modo a estabelecer um 

padrão de procedimentos, acompanhamento de processos e de atividades próprias, 

além de estabelecer política clara de aperfeiçoamento de comunicação 

organizacional com demais áreas, com sua devida divulgação. 
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

2.2.1.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 3: 

     [...] 
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2.2.1.2 Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. Em que pese a 

CLD pertencer a esfera administrativa da ProGrad e a realização de entendimentos 

entre áreas, observamos que os Centros na posição de  “clientes” internos e 

diretamente interessados nos serviços prestados pelos laboratórios  didáticos, 

podem cooperar na adequada operacionalização da Resolução ConsEPE n° 170, 

como destacado nas providências de itens 14.1 e 14.2. Desta forma a AUDIN 

renovará o acompanhamento efetivo das propostas em 27/03/2015. 

  

2.2.2 Recomendação 4: Elaborar estudos entre os atores organizacionais 

envolvidos, no intuito de verificar a possibilidade de realocar dotação orçamentária 

própria à CLD, para que realize o gerenciamento completo de todos os fatores que 

integram a gestão de laboratórios didáticos no âmbito da UFABC. Além disso, 

revisando nesse estudo, a estrutura e processos de compras de materiais de 

laboratórios, objetivando melhorias na efetividade e eficiência da captação de 

necessidades de aquisições, requisições e reposições internas de material, 

distribuição e controle geral (de usuários, segurança, consumo, armazenagem e 

estoques), de modo a possibilitar um acompanhamento por meio de controles 

internos administrativos, tais como, indicadores e históricos mensurando, inclusive, o 

custo de utilização de laboratórios didáticos por curso. 

 

2.2.2.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 3: 

[...] 
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2.2.2.4 Análise da Auditoria Interna: Providência parcialmente acatada. Uma 

vez que a providência do ítem “16” não mencionou data para implementação, a 

AUDIN retornará o acompanhamento da evolução da referida questão em tela, em 

30/04/2015. Por oportuno, no que se refere aos itens reportados e constantes do 

Relatório de Auditoria n° 06/2014: itens 17.1, 17.2 e 17.3, o acompanhamento dos 

encaminhamentos das respectivas providências, serão verificados nas novas datas 

apresentadas.  

   

2.3 Sobreposição funcional de atividades exercidas pelos Centros 

 

2.3.1 Recomendação 5: Revisar a estrutura organizacional dos Centros a fim 

de se evitar a replicação de funções que já são originalmente 

desempenhadas por outros setores da UFABC. 

 

2.3.1.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 5: 
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  [...] 
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

 

 

 

 

 

 

2.3.1.2 Análise da Auditoria Interna: Providência não atendida. A 

recomendação se apoia na identificação de dois macroprocessos existentes em 

cada um dos Centros, ou seja, de Aquisições e Suprimentos e de Recursos 

Humanos. Assim sendo, e considerando as normas internas instituidoras dos 

Centros, a recomendação decorre do fato de cada Centro exercer atividades 

similares com relação aos processos mencionados. Cabe ainda ressaltar, que a 

recomendação se configura analogamente, a iniciativa tomada por várias áreas 

distintas com relação a função “compras de insumos laboratoriais”, ou seja, o 

processo denominado “Compras Compartilhadas”, constituindo positivamente em 

sinergia de esforços. Dessa forma entendemos que as áreas assumem o risco, 

sendo que se o ítem “27” se efetivar, a AUDIN deverá ser informada 

tempestivamente. 

 

 

2.3.2 Recomendação 6: Avaliar a real necessidade de intermediação entre o 

docente e a Superintendência de Recursos Humanos. 
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

2.3.2.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 6: 

  [...] 
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2.3.2.2 Análise da Auditoria Interna: Providência não atendida. Entretanto, 

entendemos as razões expostas uma vez que a adequada solução necessariamente 

se apoia em disponibilização de funcionalidades tecnológicas e funcionais de RH 

com a devida segurança e segmentação de informações relacionadas à unidade 

gestora de seu quadro próprio de pessoal e, por conseguinte, atingir a desejável 

viabilização, conforme se apreende da leitura do item 33, de adequado modelo de 

negócios de gestão compartilhada de pessoas e operação descentralizada. Dessa 

forma, e considerando o interesse legítimo e direto da administração de cada Centro 

em acessar parcela de informações funcionais integradas e pertinentes ao pessoal 

lotado sob sua administração, de modo que subsidie uma adequada gestão, 

renovaremos o acompanhamento da evolução das intenções expressas junto aos 

demais atores da organização, conforme disposto nos itens 37 e 38, em 17/04/2015. 

 

 

2.3.3 Recomendação 7: Estabelecer em conjunto com a SUGEPE, o processo 

periódico de planejamento e acompanhamento do desenvolvimento e capacitação 

do pessoal dos Centros alinhados com seus objetivos, competências locais e com a 

missão da UFABC. Tal planejamento conjunto deve contemplar perspectivas locais 

(necessidades específicas) e globais (necessidades institucionais) no processo de 

acompanhamento da formação e atualização do servidor público, oportunizando 

espaços laborais e instrumentos adequados ao servidor para efetiva aplicação do 

conhecimento adquirido.  
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

2.3.3.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 7: 

  [...] 
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

2.3.3.2 Análise da Auditoria Interna: Providência não atendida. A AUDIN 

entende as razões expostas quanto a falta de autonomia dos Centros com relação 

ao desenvolvimento de núcleo de ações específicas para viabilização de programa 

de capacitações dos servidores (TA’s e Docentes), entretanto, uma vez que a 

administração dos Centros tem atualmente na prática, como se constatou nas 

auditorias realizadas, orientar preliminarmente seu corpo funcional a respeito de 

eventos funcionais, e ainda, sendo o Centro interessado legítimo na demanda (neste 

caso assume o papel de cliente interno), buscar junto aos demais atores 

organizacionais, a satisfação e aprimoramento do conhecimento de seu quadro 

funcional. Assim sendo, sem desconsiderar a responsabilidade, quanto ao tema, dos 

demais atores organizacionais envolvidos, entendemos que os Centros assumem o 

risco, no que confere ao planejamento de treinamento e capacitação interna, mais 

especificamente no exercício da atividade de demandante de treinamentos ao seu 

pessoal (Docentes e TA’s).  

 

2.3.4 Recomendação 8: Que a Superintendência de Gestão de Pessoas promova 

a unificação das ações de treinamento e desenvolvimento, de modo a atuar como 

gestora institucional dos recursos e medidas relativos à capacitação dos servidores 

da UFABC, inclusive no que tange à suas contratações 

 

2.3.4.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 8: 

 [...]
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NOTA FINAL DE AUDITORIA Nº 01/2015 

2.3.4.2 Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. A AUDIN 

concorda com o argumento de que a promoção da unificação das ações de 

treinamento é de competência da SUGEPE, uma vez que a referida recomendação 

decorre das motivações que desencadearam as recomendações 6 e 7 da referida 

nota de auditoria.   

 

2.4 Oportunidades de melhorias no atendimento ao discente 

2.4.1 Recomendação 9: Elaborar estudo de viabilidade conjunta com os demais 

atores organizacionais (que disponibilizam serviços e informações de forma direta ao 

discente), sobre a definição de fluxos e procedimentos unificados quanto a esses 

processos, de modo a convergir para um modelo de atendimento único, que 

incorpore o conceito de central de atendimento ou similar, com estrutura adequada, 

propiciando ao discente um ponto único de contato em que possa solicitar e suprir 

suas demandas, sem que precise se direcionar a locais diversos, como ocorre 

atualmente. 

2.4.1.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 9: 

  [...] 

 

 

 

2.4.1.2 Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. Uma vez que os 

Centros concordam com o modelo proposto e, no caso, não ser possível estimar 

prazo para seu atendimento, a AUDIN renovará o acompanhamento de evolução do 

encaminhamento da questão em 17/04/2015. 
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2.4.2 Recomendação 10: Desenvolver Carta de Serviços, conforme conteúdos e 

instrumentos de avaliação sugeridos no sítio eletrônico do GESPÚBLICA 

(http://www.governoeletronico.gov.br/anexos/apresentacao-carta-de-servicos-ao-

cidadao), informando aos cidadãos quais os serviços prestados pela UFABC, de que 

forma acessá-los, bem como a política de atendimento estabelecida. O ideal é que 

tal documento seja amplamente divulgado, de forma que chegue ao conhecimento 

de todos os componentes não só da comunidade acadêmica, como também de toda 

a sociedade. A exemplo do que se pode encontrar no Portal da Central de 

Atendimento da Universidade Federal de Juiz de Fora (http://www.ufjf.br/cat/). 

 

2.4.2.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 9: 

  [...] 

 

 

 

 

 

2.4.2.2 Análise da Auditoria Interna: Providência acatada. A AUDIN 

concorda com o argumento de que a incorporação e a possível solução alinhada à 

recomendação é de âmbito da Reitoria e Conselho superior.   

 

 

 

http://www.governoeletronico/
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2.5 Desalinhamento das normas fixadas pelos Conselhos de Centro às normas 

dos Conselhos Superiores, Estatuto, Regimento Geral e Legislação em geral. 

 

2.5.1 Recomendação 11: Os Conselhos dos Centros, em conjunto com as demais 

áreas que se fizerem envolvidas no processo, aprimorem o mecanismo de 

publicação de conteúdos legislativos, de forma em que esses conteúdos possam ser 

facilmente acessados, a partir de um local único e amplamente divulgado. 

 

2.5.1.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 11: 

  [...] 

 

 

 

 

 

2.5.1.2 Análise da Auditoria Interna: Providência não atendida . Entendemos 

que os Centros assumem o risco, no que confere a dispersão de repositórios de 

normas que digam respeito aos Centros ou que os impacte. 
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2.5.2 Recomendação 12: Que a Alta Administração da Universidade reúna 

esforços no intuito de padronizar os documentos legislativos no âmbito da UFABC, 

com clara definição de competências para: emissão de Resoluções, Instruções 

Normativas, Portarias, Atos Decisórios, etc., com os devidos conceitos, de tais 

documentos, finalidade, formas de aprovação (quórum), competência para a 

aprovação e a hierarquia entre eles. 

 

2.5.2.1 Manifestação das áreas referente a recomendação 12: 

[...] 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5.2.2 Análise da Auditoria Interna: Providência parcialmente acatada. Uma 

vez que apenas um dos Centros manifestou providencia com relação à 

recomendação, ainda que de âmbito local. A providencia será verificada na data 

apresentada. Já no que se refere aos demais Centros, CECS e CMCC, entendemos 

que assumem o risco.  
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3. ENCAMINHAMENTO 

  

Encaminhamos a Nota de Auditoria nº 01/2015 aos Centros da UFABC, para 

ciência da avaliação pela AUDIN do plano de providências referente ao Nota de 

Auditoria nº 23/2014, cuja implementação será monitorada conforme prazos 

acordados. 

 

Por fim, cabe salientar que a Auditoria Interna da UFABC, na sua missão de 

agregar valor à gestão, tem buscado o aprimoramento de seus processos e serviços 

objetivando a excelência no controle interno como instrumento de gestão 

governamental. Para tanto, baseia sua atuação em reconhecidas práticas 

internacionais aplicáveis à auditoria interna, a exemplo The Professional Practices 

Framework, assim como da observância de regras internacionais do auditor interno, 

denominadas PA - Practice Advisory do IIA – Institute of Internal Auditors, dentre as 

quais se destaca: 

(...) a responsabilidade da administração é tomar decisões acerca da ação 
apropriada a ser adotada relativamente às observações e recomendações 
significativas dos trabalhos de auditoria. A alta administração pode decidir-se a 
assumir o risco de não corrigir a condição relatada devido a custos ou outras 
considerações (...). PA/IIA nº. 2060-1, Red Book, p.154.) 

 

 

Santo André, 13 de janeiro de 2015. 

 

À apreciação superior, 

 

 

Bruna A. Colombo 
Administradora 

 Gebel Eduardo M. Barbosa 
Administrador 

 Patrícia A. Moreira          
Administradora 

 

De acordo. Encaminhe-se conforme proposto. 

 

 

     

Adriana Maria Couto 
Chefe da Auditoria Interna 


